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EXTRATO DE OUTORGA PRÉVIA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, torna
pública a outorga prévia:
Outorga Prévia nº 188/2024 - ADASA/SRH/COUT. Tania Mara Castro de Barros Palazzzo,
outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de
um poço tubular profundo, para fins de irrigação paisagística. O empreendimento está
localizado no SMDB Lote 05, Conjunto 03, Lago Sul/DF, Bacia Hidrográfica Rio Paranoá,
Unidade Hidrográfica Lago Paranoá. Processo SEI nº 00197-00002505/2024-25

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - SANTA MARIA II
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF, convida todos os interessados para a
Audiência Pública PRESENCIAL de apresentação e discussão do Relatório de Impacto de
Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente ao
licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento denominado
Parcelamento de Solo Urbano - Santa Maria II, situada às margens da DF-290, entre o
núcleo urbano da cidade de Santa Maria e o Setor Meireles, cortada pelo Ribeirão Santa
Maria - Região Administrativa de Santa Maria, RA XIII, Distrito Federal. INTERESSADO:
Número 1 Participação Empresarial LTDA. Processo de Licenciamento Ambiental nº SEI
00391-00000737/2020-91. Visando uma maior participação, a Audiência Pública será
realizada de forma presencial com transmissão ao vivo, no dia 27 DE AGOSTO DE 2024,
com início às 19h30min e encerramento previsto para às 22h30min. As instruções relativas
aos canais de transmissão e respectivos procedimentos para acesso e participação serão
divulgadas previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de
realização da audiência pública, no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão
disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência
e demais documentações poderão ser acessados por meio do endereço eletrônico
www.ibram.df.gov.br.

RONEY NEMER
Presidente

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL/PRESENCIAL
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO DE IMPACTO

DE VIZINHANÇA - RIVI
PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - VERDE VEREDAS

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF, convida todos os interessados para a
Audiência Pública VIRTUAL/PRESENCIAL de apresentação e discussão do Relatório de
Impacto de Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente ao
licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento

denominado Parcelamento de Solo Urbano - VERDE VEREDAS, localizado à margem da
DF-140, localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico no Distrito Federal.
INTERESSADO: VERDE URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA. Processo de
Licenciamento Ambiental nº SEI 00391-00002892/2023-95. Visando uma maior
participação, a Audiência Pública será realizada de forma VIRTUAL E PRESENCIAL,
com transmissão ao vivo, no dia 13 DE AGOSTO DE 2024, com início às 19h00min e
encerramento previsto para às 22h00min. As instruções relativas aos canais de transmissão
e respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas previamente, no
prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da audiência pública,
no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da
Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência e demais documentação poderão
ser acessados por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

Figura 1: Mapa de Localização do Parcelamento Verde Veredas. Fonte: Paranoá Consult -
RIVI (136161439).

RONEY NEMER
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
NOTIFICAÇÃO Nº 773/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

A DIRETORA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA
AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, instituídas através da Instrução Normativa
nº 06, de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a VILLA GASTROBAR E RESTAURANTE LTDA, CNPJ:
45.023.358/0001-78, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 51.151,45 (cinquenta e um mil cento e
cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), referente ao Auto de Infração nº
04447/2023, constante nos autos do Processo nº 00391-00006034/2023-10.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de
2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital nº 41/1989 Art. 64 §1º, o valor estipulado da
pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes
no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

GILSILÉIA MIRIAN FERREIRA

NOTIFICAÇÃO Nº 774/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
A DIRETORA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA
AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, instituídas através da Instrução Normativa
nº 06, de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a ARAUJO BAR E RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 28.801.724/0001-53, o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 51.151,45 (cinquenta e um mil cento e cinquenta e um reais e
quarenta e cinco centavos), referente ao Auto de Infração nº 10111/2023, constante nos
autos do Processo nº 00391-00004245/2023-18.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de
2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital nº 41/1989 Art. 64 §1º, o valor estipulado da
pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes
no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

GILSILÉIA MIRIAN FERREIRA
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